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PORTARIA/CMC Nº 08/2019 

 

DETERMINA A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR 
ASSESSOR JURÍDICO, DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACIMBAS - PB, PROVIDO EM CARGO DE 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e pelos poderes conferidos no 
Regimento Interno da Casa Legislativa. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica exonerado o servidor provido em cargo 
comissionado de Assessor Jurídico, com carga 
horária de 20horas/semanais, dos serviços da 
Câmara Municipal de Cacimbas - PB. 

 
Parágrafo Único- A portaria de nomeação e ou 
designação ficam sem efeito a partir desta data 
relativamente ao disposto no “caput” deste artigo. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
   Cacimbas-PB, em 01 de julho de 2019.   

 
 

 JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA  
             - Vereador Presidente - 

                 Biênio 2019/2020 
 

 
 




